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EMENDA N° - CMMPV 1343/2026
(a MPV 1343/2026)

Dé-se nova redacdo ao § 4° do art. 7° da Lei n® 13.703, de 8
de agosto de 2018, como proposto pelo art. 1° da Medida Provisdria, nos

termos a seguir:

CATE. 72 ettt sttt

§ 4° Para fins de validacdo do Cédigo Identificador da
Operacdo de Transporte (CIOT) e para evitar o seu impedimento de
geracdo por desacordo com o piso minimo de frete, sera admitida uma
margem de tolerancia sobre o valor do piso minimo aplicavel. Operacdes
cujo valor contratado se situe dentro desta margem de tolerancia
ndo serdo consideradas em desacordo para fins de bloqueio do CIOT,
ressalvados os casos de comprovada ma-fé ou fraude na contratacio.
A Agéncia Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) regulamentard
os termos desta margem, buscando compatibilizar a fiscalizagdo com
as pequenas variaces de mercado, erros de arredondamento e falhas
formais de preenchimento, em conformidade com o disposto na Lei n°
13.874, de 20 de setembro de 2019, que institui a Declaracdo de Direitos

de Liberdade Econdmica.

JUSTIFICACAO

A inclusio do § 4° é fundamental para introduzir
razoabilidade e proporcionalidade na validagdo do CIOT, atualmente

rigida e sem margem para pequenas variacdes de mercado,
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arredondamentos ou erros formais. O bloqueio preventivo do
CIOT, opera como uma interven¢do estatal excessiva, capaz de
paralisar o escoamento da producio e o abastecimento por motivos
frageis, gerando prejuizos imensurdveis para a cadeia produtiva e
consumidores, além de colidir com os principios da Lei n® 13.874/2019
(Declaracdo de Direitos de Liberdade Econbmica), que preza pela
autonomia privada e as leis de oferta e demanda. A proposta de
uma margem de tolerancia de até 5% busca harmonizar a fiscalizagdo
com a dinimica real do mercado, prevenindo bloqueios arbitrarios e
injustificados, garantindo a fluidez logistica e fortalecendo a seguranca
juridica e a atividade econdémica, sem desvirtuar o objetivo de protegdo
ao transportador.

Sala da comissdo, 25 de marco de 2026.

e,
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD265498325500

CD/26549.83255-00 (LexEdit)

LL11THY ) S

*CD265498325500 %




 
   
     2026-03-25T15:54:50.848Z
     
     
     emenda
  
   
   
   
   
     
       
         Para fins de validação do Código Identificador da Operação de Transporte (CIOT) e para evitar o seu impedimento de geração por desacordo com o piso mínimo de frete, será admitida uma margem de tolerância sobre o valor do piso mínimo aplicável. Operações cujo valor contratado se situe dentro desta margem de tolerância não serão consideradas em desacordo para fins de bloqueio do CIOT, ressalvados os casos de comprovada má-fé ou fraude na contratação. A Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) regulamentará os termos desta margem, buscando compatibilizar a fiscalização com as pequenas variações de mercado, erros de arredondamento e falhas formais de preenchimento, em conformidade com o disposto na Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, que institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica.
           
  
     
   
     
       Dê-se nova redação ao § 4º do art. 7º da Lei nº 13.703, de 8 de agosto de 2018, como proposto pelo art. 1º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 7º      § 4º Para fins de validação do Código Identificador da Operação de Transporte (CIOT) e para evitar o seu impedimento de geração por desacordo com o piso mínimo de frete, será admitida uma margem de tolerância sobre o valor do piso mínimo aplicável. Operações cujo valor contratado se situe dentro desta margem de tolerância não serão consideradas em desacordo para fins de bloqueio do CIOT, ressalvados os casos de comprovada má-fé ou fraude na contratação. A Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) regulamentará os termos desta margem, buscando compatibilizar a fiscalização com as pequenas variações de mercado, erros de arredondamento e falhas formais de preenchimento, em conformidade com o disposto na Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, que institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica.  ” (NR)
    
  
   <p class="align-justify">A inclusão do § 4º é fundamental para introduzir razoabilidade e proporcionalidade na validação do CIOT, atualmente rígida e sem margem para pequenas variações de mercado, arredondamentos ou erros formais. O bloqueio preventivo do CIOT, opera como uma intervenção estatal excessiva, capaz de paralisar o escoamento da produção e o abastecimento por motivos frágeis, gerando prejuízos imensuráveis para a cadeia produtiva e consumidores, além de colidir com os princípios da Lei nº 13.874/2019 (Declaração de Direitos de Liberdade Econômica), que preza pela autonomia privada e as leis de oferta e demanda. A proposta de uma margem de tolerância de até 5% busca harmonizar a fiscalização com a dinâmica real do mercado, prevenindo bloqueios arbitrários e injustificados, garantindo a fluidez logística e fortalecendo a segurança jurídica e a atividade econômica, sem desvirtuar o objetivo de proteção ao transportador.</p>
   
  
   


